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INDICAÇÃO N° 066/2024

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 26 de fevereiro de 2024.

Sebastião dos Santos Justiniano - Batata Segurança do 
Banco, Vereador, no uso de suas prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, para que seja determinado à Secretaria competente, para que seja, 
providenciado uma praça com brinquedos infantis ou parque infantil, no bairro 
Ribeirão das Lajes, neste município.

Por tais razões, aguardamos as providências cabíveis para o 
atendimento da presente proposição.
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Sebastião dos Santos Justiniano 
(Batata Segurançãao Banco)

- Vereador -

O referido bairro não tem nenhuma área de lazer, com 
praça e alguns brinquedos para as crianças do local. Sendo um local com escola e 
crianças moradoras do bairro. A área de lazer iria proporcionar um local de 
entretenimento para as crianças e famílias, uma vez que os moradores da localidade 
ainda não dispõem deste beneficio. Vale ressaltar que a referida, solicitação já. foi 
objeto de igual teor na indicação 558/2023.
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